
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requerimento de Informações sobre o
área pública utilizado como canteiro de
obras da canal ização do Córrego
Maurício de Medeiros, Jardim Irene.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Requeremos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, solicitando que seja encaminhado a esta
Casa informações oficiais e detalhadas referentes ao área pública localizado em frente
ao nº 213 da Avenida Maurício de Medeiros, no bairro Jardim Irene.
 
O local foi utilizado como canteiro de obras durante a execução da canalização do
Córrego Maurício de Medeiros. Após o término dos serviços, a área pública encontra-se 
abandonada, gerando apreensão entre os moradores das ruas André Magini e Avenida
Maurício de Medeiros, que temem que a área possa ser invadida ou se transformar em 
ponto de descarte irregular de lixo e entulhos, causando transtornos, insegurança e
degradação ambiental.
 
Diante disso, requer-se o envio das seguintes informações:
 

Qual é a situação legal da referida área?
 

Identificação da propriedade (pública, particular ou pertencente a órgão específico).
 

Há alguma destinação prevista pelo Poder Público para o uso futuro da área?
 
Caso não haja projeto definido, é tecnicamente possível transformar a área em rua
sem saída asfaltada, de forma a evitar invasões, descarte irregular de resíduos e
melhorar a segurança e organização urbana?
 
Quais providências imediatas de limpeza, manutenção ou cercamento estão
previstas para impedir o uso inadequado da área enquanto não for estabelecida sua
finalidade definitiva?
 

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de novembro de 2025.

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360038003100370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Ver. Dandan 
VEREADOR 
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